
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 729/2017

Instalação  de  semáforo  no  cruzamento
das ruas Piratini e 1º de Maio.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja realizada a instalação
de um semáforo no cruzamento das ruas Piratini com 1º de Maio, neste Município.

As duas ruas citadas acima, localizam-se na grande Vila Pioneiro e
possuem intenso  tráfego  de  veículos,  necessitando  assim de  maior  organização
para a boa fluidez do trânsito.

 
A  instalação  do  semáforo  aumentará  a  segurança  dos  munícipes,

ameaçados  pela  velocidade  dos  veículos  que  cruzam as  vias.  A medida  faz-se
urgente também por compreender além de área comercial, área residencial, o que
coloca em risco a vida dos moradores e pedestres que transitam nesta área.

SALA DAS SESSÕES, 9 de agosto de 2017.
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